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BOLETIM GERAL

2º BPM PROMOVE A NOITE MARIANA

Acontecerá no dia 25, a Tradicional Noite Mariana promovida pelo 2º Batalhão 
da Polícia Militar, com início previsto às 18h30, saindo da sede da unidade localizada na 
Avenida Tiradentes, no Bairro Juá, em Nazaré da Mata, na Mata Norte do Estado. 

A procissão com a imagem de Nossa Senhora de Fátima será acompanhada por 
policiais militares e seus familiares em conjunto com a escola Capitão Plínio e do Tiro de 
Guerra.

O  cortejo  terá  à  frente  a  Banda  de  Música  da  Corporação,  que  fará  uma 
apresentação após a missa. 

O  evento  religioso  tem como  finalidade  prestigiar  as  festividades  alusivas  à 
Maria, mãe de Jesus, e desenvolver o espírito de sentimento bem como respeito aos cultos  
religiosos, além de procurar o enaltecimento do nome da PMPE no seio da população do 
município.

Ainda  durante  a  Noite  Mariana,  serão  entregues  alguns  certificados  de 
agradecimento  aos  representantes  da  população  nazarena  por  terem  abrilhantado  e 
colaborado com o evento do 2º BPM. 

QUARTEL do COMANDO GERAL da PMPE
Praça do Derby s/nº, Derby, Recife-PE CEP 52.010-140 Fones (081) 3181-1320, Fax 3181-

1002, E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES –Ten-Cel PM Antonio 16º BPM

Fone: 9904-7538

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Melo DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo, a/c de 23 MAI 2012, ao Cel PM QOM Mat. 01896-1/DS, Antonio Diniz 
Cavalcanti  Paraíso,  03  (três)  dias  de  férias  relativas  ao  exercício  de  2011,  para  gozo em 
trânsito no País, restando 07 (sete) dias para gozo oportuno.

Em consequência, passa a responder pela Diretoria de Saúde, no referido período, o 
Cel  PM  QOF  Mat.  910860-2/CFARM,  Juvã  Fernandes  Oliveira  Filho.   (Nota  nº 
003/2012/DS).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Tereza Cristina dos Santos Cavalcanti, Mat. 414-6, Auxiliar de Administração em 
Defesa Social, Símbolo AxDS, admitida nesta Corporação em 13 AGO 82, lotada na Diretoria  
de Gestão de Pessoas (DGP/PMPE) - Abono de Permanência: - Deferido, a/c de  24 JUL 11, 
sem qualquer  atualização  ou  acréscimo  dos  valores  retroativos  a  serem pagos,  com 
fundamento no Art. 2º da ECF nº 41 de 19 DEZ 03, publicada no DOU de 31 DEZ 03 e os 
§§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º,
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 Inciso I e II da LCE nº 28, de 14 JAN 00, com redação dada pela LCE nº 58, de 02 JU 
04, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 ( o servidor que cumprir os 
requisitos  deste  artigo  e  optar  pela  permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de 
permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da 
aposentadoria compulsória), por haver computado 29 anos, 08 meses e 11 dias de efetivo 
serviço público estadual, bem como 03 anos, 01 mês e 19 dias de serviços prestados a 
iniciativa privada (INSS), totalizando 32 anos, 09 meses e 29 dias de serviço prestado, 
conforme  levantamento  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no 
Simulador/FUNAPE  e  Parecer  nº  170/2012-AEAJA-  Resolução  nº  001/2008-CSPP.  A 
SSFE/DGP-3,  para  as  providências  cabíveis  na  esfera  de  sua  atribuição.  (Nota  nº 
008/2012/DGP-5).

Maria  José de  Melo Cintra,  Mat.  767-6,  Assistente  Técnico em Defesa  Social, 
Símbolo AsDS, admitida nesta Corporação em 14 ABR 82, lotada no EMG/PMPE - Abono de 
Permanência: - Deferido, a/c de 03 ABR 2012, sem qualquer atualização ou acréscimo dos 
valores retroativos a serem pagos, com fundamento na regra constante nos termos do 
Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela ECF nº 20 de 15 DEZ 98, publicada no DOU de 16 DEZ 98 e o Art. 44 da LC nº 28, 
de 14 JAN 00, com redação dada pela LC nº 58, de 02 JUL 04, c/c a MP nº 1167, de 19 
FEV 04, publicada em 20 FEV 04, convertida em Lei nº 10.887, de 18 JUN 04, publicada 
no DOU de 21 JUN 04 (Regra Permanente da ECF nº 41/2003, baseado no Art. 40, § 19 
da Constituição Federal  de 1988 (o servidor que cumprir os requisitos deste artigo e 
optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no valor de sua 
contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), 
por haver computado 30 anos, 00 meses e 13 dias de efetivo serviço público estadual,  
conforme  levantamento  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no 
Simulador/FUNAPE  e  Parecer  nº  149/2012-AEAJA-  Resolução  nº  001/2008-CSPP.  A 
SSFE/DGP-3,  para  as  providências  cabíveis  na  esfera  de  sua  atribuição.  (Nota  nº 
009/2012/DGP-5).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 916, de 10 MAI 2012

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do 2º Ten PM Heronildo 
José Paulino da Silva, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 09 e 10 MAI 
2012,  tratar  de  assuntos  de  interesse  do  Estado.  Francisco  Tadeu  Barbosa  de  Alencar  - 
Secretário da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 088, de 11 MAI 2012)



04                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.093
17 DE MAIO DE 2012

_____________________________________________________________________________

3.2.0.   Das Cidades

Nº 028, de 10 MAI 2012

Os Secretários Extraordinário da Copa, das Cidades e da Defesa Social, no uso de 
suas  atribuições,  considerando  os  entendimentos  havidos  entre  as  partes  interessadas, 
objetivando a parceria entre a Secretaria Extraordinária da Copa (SECOPA-PE), a Secretaria 
das  Cidades  (SECID),  a  Secretaria  de  Defesa  Social  (SDS),  a  Secretaria  de  Turismo  de 
Pernambuco  (SETUR),  o  Porto  do  Recife,  o  Consórcio  Grande  Recife  de  Transportes,  a 
Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CODEPE/FIDEM, a Empresa 
Pernambucana de Transporte Intermunicipal – EPTI, o Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco  -  DETRAN-PE,  o  Departamento  de  Estradas  de  Rodagem  do  Estado  de 
Pernambuco – DER-PE, a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO 
(Superintendência Regional Nordeste), a Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, o 
Departamento  de  Polícia  Rodoviária  Federal  –  DPRF,  O  Departamento  Nacional  de 
Infraestrutura de Transportes - DNIT-SRPE, a Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do 
Recife -  CTTU, a Secretaria Extraordinária da Copa do Recife – SECOPA – RECIFE, as 
Prefeituras dos Municípios  de Olinda,  Jaboatão dos Guararapes,  São Lourenço da Mata  e 
Camaragibe, para a construção do Plano Operacional de Mobilidade para a Copa do Mundo 
FIFA Brasil 2014 em Pernambuco,

R E S O L V E:

Art.  1º  -  Criar  um  Grupo  de  Trabalho  com  o  objetivo  de  conceber  o  Plano 
Operacional de Mobilidade visando à elaboração de estratégias e metas para a implantação do 
Plano durante a realização da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 em Pernambuco;

Art.  2º  -  Designar,  para  compor  o  Grupo de  Trabalho,  nos  termos  dos  ofícios 
exarados  pelos  respectivos  órgãos  de  origem,  os  seguintes  servidores  das  Secretarias 
Extraordinária da Copa (SECOPA), das Cidades (SECID), de Defesa Social (SDS) e demais 
entes:

I  -  Ana Suassuna Fernandes – Membro Titular  da Secretaria das  Cidades do Governo do 
Estado de Pernambuco – SECID / Coordenação;

II - Maria de Lourdes Fernandes Campos de Oliveira – Membro Suplente da Secretaria das 
Cidades do Governo do Estado de Pernambuco – SECID;

III - Fernando Guilherme Montenegro Gomes - Membro Suplente da Secretaria das Cidades 
do Governo do Estado de Pernambuco – SECID;

IV - Juliana Cunha Barreto – Membro Titular da Secretaria Executiva Especial de Mobilidade 
Urbana – SEEMOB – SECID;

V - Nara Sá Pereira Spencer de Holanda Membro - Titular da Secretaria Extraordinária da 
Copa 2014 – PE;

VI - Maria Eduarda Médicis Maranhão de Queiroz Campos – Membro Suplente da Secretaria 
Extraordinária da Copa 2014 – PE;
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VII - Ana Cláudia de Sá Carneiro Mota - Membro Titular da Secretaria Extraordinária da Copa 
2014 - Recife

VIII - Adriana Calheiros de Siqueira - Membro Suplente da Secretaria Extraordinária da Copa 
2014- Recife;

IX - Tenente Coronel PM Maria da Conceição Antero Pessoa – Membro Titular da Secretaria 
de Defesa Social – SDS (BPRV);

X - Major PM Hélida Fátima de Araújo Bione Rocha – Membro Suplente da Secretaria de 
Defesa Social – SDS (BPTRAN);

XI - Agostinho Jorge Maia de Sousa - Membro Titular da Prefeitura do Recife - CTTU;

XII - Mirella Falcão Santos de Melo - Membro Suplente da Prefeitura do Recife - CTTU;

XIII - Adriano Max Marques Barbosa - Membro Titular da Prefeitura de Olinda;

XIV - Eduardo Ramos - Membro Suplente da Prefeitura de Olinda;

XV -  Silvia  Maria  Ramos  de  Oliveira  -  Membro  Titular  da  Prefeitura  do  Jaboatão  dos 
Guararapes;

XVI - William Carvalho - Membro Suplente da Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes;

XVII - Luciano Oliveira de Andrade - Membro Titular da Prefeitura de Camaragibe;

XVIII - Adeilson da Costa Souza - Membro Suplente da Prefeitura de Camaragibe;

XIX - Ivaldo Beltrão Martins - Membro Titular da Prefeitura de São Lourenço da Mata;

XX - José Francisco Martinez - Membro Suplente de Prefeitura de São Lourenço da Mata;

XXI - Luciano Lopes Alves Pinto - Membro Titular da Agência Estadual de Planejamento e 
Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM;

XXII  -  José  Guelfer  Ferrer  de  Morais  –  Membro  Suplente  da  Agência  Estadual  de 
Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM;

XXIII - Denilson Cruz Souza – Membro Titular da Empresa Pernambucana de Transporte  
Intermunicipal – EPTI;

XXIV -  Giovanni  Pelinca  –  Membro  Suplente  da  Empresa  Pernambucana  de  Transporte 
Intermunicipal – EPTI;

XXV - Sérgio de Barros Lins – Membro Titular do Departamento Estadual de Trânsito de  
Pernambuco - DETRAN-PE;

XXVI -  Cesar  Kreyci  Urach  -  Membro Titular  do Departamento  Estadual  de Trânsito  de 
Pernambuco - DETRAN-PE;
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XXVII  -  Carlos  Eduardo de  Almeida  Freitas  -  Membro Titular  da  Empresa  Brasileira  de 
Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO (Superintendência Regional Nordeste)

XXVIII - Carlos Fernando Carvalho de Mello – Membro Suplente da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO (Superintendência Regional Nordeste)

XXIX - Antônio Ribeiro Malta - Membro Titular do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de Pernambuco – DER-PE;

XXX  -  Carlos  Alberto  Amorim  Jatobá  Junior  –  Membro  Suplente  do  Departamento  de 
Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER-PE;

XXXI -  Maurício Meirelles  Martins  – Membro Titular  da  Companhia  Brasileira  de Trens 
Urbanos – CBTU 

XXXII - José Adriano Alves Amorim – Membro Suplente da Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos – CBTU;

XXXIII - Mário Sérgio da Fonte Cornélio – Membro Titular do Grande Recife Consórcio de 
Transporte;

XXXIV  -  Taciana  Maria  Ferreira  -  Membro  Suplente  do  Grande  Recife  Consórcio  de 
Transporte;

XXXV  -  Maria  Ivana  Vanderlei  -  Membro  Suplente  do  Grande  Recife  Consórcio  de 
Transporte;

XXXVI - Hamilton Barros Falcão – Membro Titular da Secretaria de Turismo de Pernambuco 
- SETUR;

XXXVII  -  Cássio  Tenório  Camilo  –  Membro  Suplente  Membro  Titular  da  Secretaria  de 
Turismo de Pernambuco - SETUR;

XXXVIII - Insp. Charlston Marcelo Moreira – Membro Titular do Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal – DPRF;

XXXIX - Robson Pereira Costa – Membro Suplente do Departamento de Polícia Rodoviária 
Federal – DPRF;

XL - Alexandre Costa de Almeida Braga – Membro Titular do Porto do Recife;

XLI - Darcy Rubem de Macêdo Filho – Membro Suplente do Porto do Recife;

XLII - Ivan Arola Pedrosa – Membro Titular do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes – DNIT-SRPE;

XLIII - Rodrigo Makarios – Membro Suplente do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT-SRPE.

Art.  3º  -  As  atividades  do  Grupo  de  Trabalho,  não  remuneradas,  tem  efeito 
retroativo a 15 de fevereiro de 2012, data em que tiveram início as atividades, e encerrar-se-ão 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.093 07
17 DE MAIO DE 2012

_____________________________________________________________________________

em 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias, ou seja, em 31 OUT 2012, ocasião em que deverá estar  
concebido o Plano Operacional de Mobilidade para a Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 em 
Pernambuco, cumprindo assim seu objetivo;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 10 MAI 
2012. Danilo Cabral - Ricardo Leitão - Wilson Damázio.

(Transcrita do DOE nº 088, de 11 MAI 2012)

3.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1312, de 10 MAI 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar o Soldado PM Ednaldo Vitor de Andrade, Mat. 950318-8, para responder 
pela  Função  Gratificada  de  Supervisão  2,  Símbolo  FGS-2,  da  Unidade  Financeira  da 
Superintendência Administrativa Financeira/SDS, no período de 04 MAI a 30 OUT 2012, em 
virtude  do  afastamento  de  Edimilson  Silvério  da  Silva,  matrícula  nº  111912-5,  titular  da 
função,  em gozo de  Licença  Prêmio,  conforme  Portaria  GAB/PCPE nº  331/2012.  Wilson 
Salles Damazio - Secretário de Defesa Social

--oo(0)oo--

Nº 1313, de 10 MAI 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE através do Ofício 575/2012-CG, 

R E S O L V E:

Dispensar o Maj PM Lindjonhson Félix da Silva, mat. nº 1926-7, da Função de 
Subcomandante do 16º BPM, Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 
efeito retroativo ao dia 1º MAI 2012.

--oo(0)oo--

Nº 1314, de 10 MAI 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 
Comandante Geral da PMPE através do Ofício 575/2012-CG, 

R E S O L V E:

Designar o Maj PM Lindjonhson Félix Silva, Mat. 1926-7, para exercer a Função 
de Comandante da CIPMoto, Símbolo GEC-1,da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com 
efeito retroativo ao dia 1º MAI 2012. Wilson Salles Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 088, de 11 MAI 2012)
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4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 393, de 10 MAI 2012

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 
Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de  
agosto de 1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o  
que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 
158, de 26 de março de 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria 
Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconiza as 
alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt PM Mat.  
920027-4/Agregado,  Francisco  Romero  da  Silva,  considerando  o  constante  no  Ofício  nº 
544/12 – Sec.Cor.Aux.PM,  de 28 FEV 2012,  em referência  ao  Protocolo nº  3715/2011 e 
SIGEPE nº 7403498-8/2012 e seus anexos,  todos apensados a esta Portaria.  Considerando 
ainda a gravidade dos fatos narrados na CI nº 015/2011 – CD/8ª CPDPM e no Laudo Pericial 
emitido  pelo  Instituto  de  Criminalística  de  Pernambuco,  sob  o  Registro  nº  0361.4/2010. 
Depreende-se do bojo da documentação em apenso que o 1º Sgt PM Mat. 920027-4/Agregado, 
Francisco Romero da Silva, através de sua defesa, o Advogado Odirley Prado de Arruda – 
OAB 28421, apresentou uma petição ao Presidente da 8ª CPDPM da Corregedoria Geral da  
Secretaria de Defesa Social,  de 11 MAI 10,  documentação essa que foi objeto de perícia,  
confirmando-se que a assinatura presente na referida petição resultou de processo fraudulento 
por  meio  de  montagem,  realizada  por  meios  eletrônicos.  Ressalte-se  que  o  laudo pericial 
informa  ainda  que,  o  documento  impetrado  pelo  mesmo  Advogado,  de  18  MAI  10, 
informando  que  o  1º  SGT  PM  Mat.  920027-4/Agregado,  Francisco  Romero  da  Silva 
encontrava-se em tratamento médico e sem condições de comparecer à audiência prevista para 
o dia 12 MAI 10, às 08h30, a assinatura ali aposta “Odirley Prado de Arruda – OAB 28421”,  
foi  utilizada  como  matriz,  haja  vista  a  integral  identidade  entre  as  aludidas  assinaturas. 
Finalmente, a pericia técnica confirma qua as assinaturas constantes nas petições de 11 e 18 
MAI 2010 são oriundas de uma mesma assinatura matriz, portanto, constatando-se indícios de 
crime de falsidade, nos termos do Art. 311 do Código Penal Militar;

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto 3.639, de 
19 AGO 75, com redação alterada pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, o 1º Sgt PM Mat. 
920027-4/Agregado,  Francisco Romero da Silva,  ora submetido a Conselho de Disciplina, 
ficará afastado do exercício de suas funções;

III  – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 
Geral  da  SDS,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  que  irá 
proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 417, de 10 MAI 2012

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais  Inativos  para a Realização de 
                     Atividades de Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do 
Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 
17.589 de 16 JU L94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração do Estado 
de Pernambuco através do Oficio do Presidente da Câmara de Política de Pessoal – CPP, nº.  
002/2012,  de 09 ABR 2012,  autorizando a designação de militares estaduais inativos para 
exercerem atividades de Segurança Patrimonial em Órgãos do Poder Executivo Estadual,

R E S O L V E:

I  -  Designar,  para a função de Agente de Segurança Patrimonial  em órgãos do 
Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, 
c/c com o Art. 9º, § Único e Artigos 10 e 11, do Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09, os 
militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:

Grad. Mat. CPF Nome
1º Sgt RRBM 114531-2 172.191.164-20 Nilson Seabra de Arruda
1º Sgt RRPM 114532-0 194.230.804-30 Eliel Fernandes de Farias
1º Sgt RRPM 114533-9 412.002.094-00 Amauri Cavancanti Félix
1º Sgt RRPM 114577-0 223.777.514-15 João Nascimento Sales
1º Sgt RRPM 114578-9 280.000.994-20 Ivanildo Fernandes da Silva
2º Sgt RRBM 114534-7 246.701.704-49 Edivaldo Ferreira Graça
3º Sgt RRPM 114536-3 152.204.864-20 José Roberto Vasconcelos Queiroz
3º Sgt RRPM 114537-1 304.125.794-72 Carlos Roberto de Oliveira
3º Sgt RRPM 114538-0 272.931.654-04 Amaro José de Santana
3º Sgt RRPM 114540-1 269.150.064-00 Edvanilson Rodrigues do Nascimento
3º Sgt RRPM 114541-0 283.946.744-53 Elias Henrique Ferreira
3º Sgt RRPM 114542-8 355.393.054-34 José Marcos Farias
3º Sgt RRPM 114543-6 224.487.564-49 Gildo Rodrigues da Silva
3º Sgt RRPM 114544-4 346.000.004-04 José Fernando Santana de Lima
3º Sgt RRPM 114545-2 307.009.574-72 Augusto César Alves de Melo
3º Sgt RRPM 114546-0 290.221.344-15 Rafael Antônio Xavier da Silva
3º Sgt RRPM 114547-9 352.396.384-20 Geraldo Lins de Lemos
3º Sgt RRPM 114548-7 319.798.154-53 Paulo Alves da Silva
3º Sgt RRPM 114549-5 301.459.964-68 José Rivanado Limeira dos Santos
3º Sgt RRPM 114550-9 302.249.854-34 Celso Sabiá Laranjeira de Oliveira
3º Sgt RRPM 114551-7 382.379.684-04 Américo Braga Rangel Filho
3º Sgt RRPM 114552-5 280.976.614-20 Iraquitan do Monte Fiquerôa
3º Sgt RRPM 114553-3 598.448.927-91 Luiz Tarcízo dos Santos
3º Sgt RRPM 114554-1 385.292.894-04 Lupercio José Santos de Albuquerque
3º Sgt RRPM 114555-0 273.551.104-97 Reginaldo Varelo dos Santos
3º Sgt RRPM 114556-8 311.399.904-97 Marcelo José de Oliveira
3º Sgt RRPM 114557-6 399.735.064-72 José Ricardo Dias da Hora
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3º Sgt RRPM 114558-4 275.332.714-91 Josemar Ferreira da Silva
3º Sgt RRPM 114559-2 311.319.134-34 Ednaldo José da Silva
3º Sgt RRPM 114579-7 195.622.844-68 José Carlos Francelino Santos
3º Sgt RRPM 114580-0 148.481.124-00 Antônio Carlos da Silva
3º Sgt RRPM 114581-9 292.127.584-87 Carlos Roberto de Assis Marques
3º Sgt RRPM 114582-7 232.476.574-87 Aderval Ferreira da Hora
3º Sgt RRPM 114583-5 292.687.294-15 Jaime Soares Ribeiro
3º Sgt RRPM 114584-3 344.204.104-00 Itamar José Gonçalves
3º Sgt RRPM 114585-1 269.673.834-34 Félix da Silva Moura
3º Sgt RRPM 114586-0 300.379.134-68 Fábio José Nunes de Melo
3º Sgt RRPM 114587-8 192.170.993-68 Neidson Medeiros de Barros
3º Sgt RRPM 114588-6 304.315.224-72 João Luiz de Oliveira Matos
3º Sgt RRPM 114589-4 286.043.854.87 José Carlos Gomes de Amorim
3º Sgt RRPM 114590-4 284.098.174-20 Juvane Alfredo Alves
3º Sgt RRPM 114591-6 245.570.214-68 João Severino de Sousa Filho
3º Sgt RRPM 114592-4 335.685.104-72 Arildo Antônio de Lima
3º Sgt RRPM 114593-2 333.478.674-91 José Alexandre Trajano Dias
3º Sgt RRPM 114594-0 018.400.668-65 Daniel Gomes Ramos
3º Sgt RRPM 114595-9 408.794.964-87 Maurilio José De Sena Filho
3º Sgt RRPM 114596-7 273.540.754.34 Marcos Antônio R. do Nascimento
3º Sgt RRPM 114597-5 280.681.804-25 Maria Da Conceição de Lima
3º Sgt RRPM 114598-3 448.979.604-87 Edson Silva Ribeiro de Lemos
3º Sgt RRPM 114599-1 320.115.714-72 Aguinaldo Ferreira de Albuquerque
3º Sgt RRPM 114601-7 362.676.274-20 José Francisco Xavier
3º Sgt RRPM 114602-5 321.188.644-34 Gilson Domingos da Silva
3º Sgt RRPM 114637-8 301.900.454-34 Milton José dos Santos
3º Sgt RRPM 114638-6 193.195.254-04 Edvaldo Alves Gomes
3º Sgt RRPM 114639-4 305.476.444-34 Antônio Duda Filho
3º Sgt RRPM 114640-8 327.352.944-04 Adeildo Lourenço de Lima
3º Sgt RRPM 114641-6 314.066.104-53 Almirani José Ferreira
3º Sgt RRPM 114642-4 346.112.234-34 Sueliton Paulo de Morais
3º Sgt RRPM 114643-2 244.999.604-44 Gilmar Batista de Albuquerque
3º Sgt RRPM 114644-0 223.949.404-25 João Alves Felismino
3º Sgt RRPM 114645-9 355.497.934-15 Ademilson Raimundo José
3º Sgt RRPM 114646.7 283.771.414-34 Járison José Loreiro Pitombeira
3º Sgt RRPM 114647-5 334.238.304-68 Isnald de Holanda Vasconcelos Filho
3º Sgt RRPM 114648-3 284.635.104-00 Severino Quirino da Silva
3º Sgt RRPM 114649-1 214.936.694-00 Rosinaldo Gonçalves da Silva
3º Sgt RRPM 114650-5 397.175.774-04 José Carlos da Silva
3º Sgt RRPM 114651-3 350.707.224-68 Adeildo Moura da Silva
3º Sgt RRPM 114652-1 268.481.634-49 Ademario Barros do Nascimento
3º Sgt RRPM 114653-0 452.077.204-49 Josué José de Souza

CB RRPM 114603-3 165.144.244-49 Ivo Pereira da Silva

II – Constar os efeitos desta Portaria, retroativo a 1º MAI 2012,e 

III – A GP, a DAL, a DF, e a DP, adotem as providências cabíveis.
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5.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

5.1.0.   Torneio de Futebol Society – 187º Aniversário da PMPE - Convocação

Convoco os policiais militares abaixo relacionados, para nos dias 28, 29 e 30 MAI 
2012, às 07h30, no Clube dos Oficiais da PM/CBMPE, representarem a equipe de Futebol So-
ciety da PMPE, no torneio alusivo as comemorações do 187º Aniversário da PMPE, sem pre-
juízo do serviço operacional.

Posto/Grad. Mat. Nome OME

Maj PM 1994-1 José Mário de Araújo DEIP

Maj PM 2018-4 Maciel de Lima Silva QCG

Maj PM 28727-0 Tulio Barros dos Santos CAMIL

Cap PM 950.680-2 Anderson Cleyton Garcia da Silva CEFD

2º Ten PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva BPRp

Sd PM 103492-8 Kemuel Vitorino de Lima CIOE

Sd PM 102955-0 Jônatas Alves da Costa Oliveira CIOE

Sd PM 112466-8 Alyson Hibrain Carvalho de A. Lima BPChoque

Sd PM 113733-6 Diogo Francisco Vieira Dos 6º BPM

Sd PM 113740-9 Jefesson de Oliveira Gomes 16º BPM
 (Nota nº 011/2012/CFED).

6.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS 

6.1.0.   Convocação

Na  qualidade  de  Presidente  da  Comissão  de  Promoção  de  Oficiais  da  Polícia 
Militar - CPOPM, convoco todos os seus membros para se reunirem, no salão nobre deste 
Comando  Geral,  no  dia  22  MAI  2012  (terça-feira),  às  09  horas,  a  fim de  procederem à 
avaliação dos recursos dos Oficiais para as possíveis promoções previstas para 11 JUN 2012. 
(Nota nº 008/2012 - CPOPM).                     

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo os Maj PM Mat. 2007-9, Jorge Luiz de Araújo – Presidente; Cap PM Mat. 
950680-2, Anderson Cleyton Garcia da Silva; Tenentes PM Mat. 980017-4, Robinson de Melo 
Lucena; Mat. 102130-3, George Anderson Gomes da Silva; Mat. 101184-7, Rebeka Cristiny 
Barbosa de Santana;  Mat.  102748-4,  Reidja  de Farias Santos;  Subten PM Mat.  101158-8, 
Marivaldo Gonçalves de Sena; Cb PM Mat. 24587-9, Edvalmir Ramos da Silva; Soldados PM 
Mat. 103516-9, Alexandre Fernandes de Souza; Mat. 105472-4, Patrícia Oliveira de Paula,  
pela  forma  como  se  conduziram durante  a  realização  do  Teste  de  Aptidão  Física  (TAF) 
aplicado aos candidatos ao Curso de Formação de Sargentos/2012, nos dias 17 e 18 ABR 
2012, tendo início às 16 horas e estendo-se até, aproximadamente, 20h30.
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Profissionais  capacitados  e  compromissados  com  o  dever,  agindo  com 
imparcialidade  e  profissionalismo,  excedendo,  inclusive,  a  carga  horária  de  serviço, 
abdicando-se de seus horários destinados ao lazer,  família e descanso, não medindo esforços 
para que uma nova etapa do certame fosse concluída com êxito. 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que esse Comando consigna-
lhes o presente elogio. (Individual - Ato de Serviço).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E  buscar-me-eis,  e  Me  achareis,  quando  Me  buscardes  com  todo  o  vosso  coração.  

(Jeremias 29:13).
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